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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel

INDICA, nos teÍmos que regem o att. 116 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Executivo Municipal, perante a Secretaria Municipal de

Cultura e Esporte (SECESP), solicitando estudos com o objetivo de überação da pista de

atletismo, situada no Estádio Olímpico Municipal, paru fins de auxiliar no úeinamento dos
adetas de atletismo, amadotes e profis
esportivas nesse local.

que possam desenvolver suas atividades

E aInücação. Sala das Sessões

Cascavel, 03 de maÍço de 2020

Vereador/PSD

Justificação

Senhor secretario, quantas vezes já ouvimos a ftase "lazet é sinônimo de

quaüdade de vida". Talvez mútas. E quantas vezes já ouvimos paÍa que possamos treiflar,
pr.^ttcarlazer saudâvel e de qualidade, ptecisamos de local ideal? Também mútas.

E é pensando nessa demanda, que muitas pessoas (esportistas, adetas

amadores e profissionais) de nossa cidade, frequentam Patques, ruas e até rodovias, usando do
espâço aberto paÍa praíca de atividades de atletismo e p^Ía seu treinamento, como nas pistas da

Avenida Tancredo Neves e do Lago Municipal, p^Ía 
^ 

prâttca de coridas e caminhadas, sempre

em busca de adquirir uma boa performance. Pautado nessa ação, que indicamos que seja

überado acesso âo uso da pista de atletismo, situada no Estádio Olímpico, para nossos atletas e

adeptos da moda[dade, possam usat do espâço, pdncipalmente pela segurança e ótimo local
para tetnamento.

Buscando sempre a boa saúde, qualidade de vida e lazer de nossa população,
espero, pois, contar com o atendimento a esta solicitação, e aguardo respostas para darmos

ciência às pessoas que nos cobtaram essas providências.
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